
                                   LEI Nº 2.461 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE UM 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 288.923,22. 

 

 

                          PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO  

XAVIER,   Estado  do Rio Grande do Sul,  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 

Crédito Suplementar no valor de R$ 288.923,22 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos 

e vinte e três reais e vinte e dois centavos) nas seguintes rubricas orçamentárias: 
 

10 302 0020 2051 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 14 00 00 000          0040 Diárias – Civil............................................................................. R$ 23.515,00 

    

10 302 0020 2051 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 30 00 00 000          0040 Material de Consumo.................................................................. R$ 20.000,00 

    

10 302 0020 2051 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 39 00 00 000          0040 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 116.091,00 

    

10 302 0020 2051 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 93 00 00 000          0040 Indenizações e Restituições......................................................... R$ 1.000,00 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

3390 39 00 00 000       4510 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$  5.371,80 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

3390 30 00 00 000       4510 Material de Consumo ................................................................. R$  5.000,00 

    

10 302 0021 2062 Teto Municipal de Média e Alta Complexidade   

3390 39 00 00 000       4590 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 40.000,00 

    

26 782 0028 2074 Manutenção da Malha Viária, pontes e Bueiros   

3390 39 00 00 000       0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 2.403,42 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 39 00 00 000      0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 800,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 30 00 00 000      0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 142,00 



 

Art. 2° - Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no 

artigo anterior, as seguintes reduções orçamentárias: 
 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 30 00 00 000     1029 Material de Consumo ................................................................. R$ 500,00 

    

15 451 0027 2073 Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins e 

Cemitérios Públicos 

  

3390 30 00 00 000     0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 600,00 

15 512 0029 2078 Manutenção da Iluminação Pública   

3390 30 00 00 000     0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 200,00 

    

15 512 0029 2078 Manutenção da Iluminação Pública   

3390 39 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 300,00 

    

12 361 0016 2042 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental   

3390 39 00 00 000     0020 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$  53.000,00 

    

12 362 0016 2043 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio   

3390 39 00 00 000     0020 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$  7.000,00 

    

12 365 0016 2102 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil e Pré-

Escola 

  

3390 39 00 00 000     0020 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$  13.000,00 

    

 TOTAL  R$ 288.923,22 

10 302 0020 1035 Equipamentos e Material Permanente para SMS   

4490 30 00 00 000          0040 Material de Consumo.................................................................. R$ 500,00 

    

10 302 0020 1035 Equipamentos e Material Permanente para SMS   

4490 39 00 00 000          0040 Outros Serviços de Terc. PJ........................................................ R$ 70,00 

    

10 302 0020 1035 Equipamentos e Material Permanente para SMS   

4490 52 00 00 000          0040 Equipamentos e Material Permanente........................................ R$ 2.945,00 

    

10 301 0021 2053 Saúde da Família   

3190 11 00 00 000          0040 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................. R$ 121.500,00 

    

10 301 0021 2057 Núcleo de Apoio a Saúde da Família   

3190 11 00 00 000          0040 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................. R$ 29.466,00 

    

10 301 0021 2057 Núcleo de Apoio a Saúde da Família   

3190 13 00 00 000          0040 Obrigações Patronais.................................................................. R$ 6.125,00 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

4490 52 00 00 000       4510 Equipamentos e Material Permanente........................................ R$  7.250,00 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

4490 39 00 00 000       4510 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$  1.000,00 



    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

4490 30 00 00 000       4510 Material de Consumo ................................................................. R$  1.000,00 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

3390 32 00 00 000       4510 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita................ R$  600,80 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

3390 36 00 00 000       4510 Outros Serviços de Terceiros PF ............................................... R$  216,00 

    

10 301 0021 2058 Programa de Atenção Básica   

3390 47 00 00 000       4510 Obrigações Tributárias e Contributiva........................................ R$  305,00 

    

10 301 0021 2055 Próteses Dentárias   

3390 32 00 00 000       4590 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 40.000,00 

    

17 512 0029 2081 Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário   

3390 39 00 00 000       0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 508,32 

    

26 782 0028 2075 Manutenção de Áreas para Remoção de Cascalho   

3390 30 00 00 000      0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 440,00 

    

26 782 0028 2075 Manutenção de Áreas para Remoção de Cascalho   

3390 36 00 00 000      0001 Outros Serviços de Terceiros PF 

................................................ 

R$ 100,00 

    

26 782 0028 2075 Manutenção de Áreas para Remoção de Cascalho   

3390 39 00 00 000      0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 440,00 

    

17 512 0029 1045 Aquisição de Manutenção de Equipamentos para Coleta, 

Separação e Destinação dos Resíduos Sólidos 

  

4490 30 00 00 000     0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 100,00 

    

17 512 0029 1045 Aquisição de Manutenção de Equipamentos para Coleta, 

Separação e Destinação dos Resíduos Sólidos 

  

4490 39 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 100,00 

    

17 512 0029 1045 Aquisição de Manutenção de Equipamentos para Coleta, 

Separação e Destinação dos Resíduos Sólidos 

  

4490 52 00 00 000     0001 Equipamento e Material Permanente R$ 300,00 

    

17 512 0029 1046 Instalação e Manutenção de Sistema de Compostagem   

3390 36 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PF................................................ R$ 174,00 

    

04 122 0025 1039 Equipamentos e Materiais para SMOI   

4490 30 00 00 000    0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 100,00 

    

04 122 0025 1039 Equipamentos e Materiais para SMOI   

4490 39 00 00 000    0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 100,00 

    

04 122 0025 1039 Equipamentos e Materiais para SMOI   

4490 52 00 00 000    0001 Equipamentos de Material Permanente ..................................... R$ 41,10 

    



 

 

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 36 00 00 000      0001 Outros Serviços de Terceiros PF................................................ R$ 295,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

4490 30 00 00 000      0001 Material de Consumo ................................................................. R$ 100,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

4490 39 00 00 000      0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 100,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

4490 52 00 00 000      0001 Equipamento e Material Permanente.......................................... R$ 300,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 14 00 00 000      0001 Diárias – Civil............................................................................. R$ 147,00 

    

17 511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 14 00 00 000      1029 Diárias – Civil ............................................................................ R$ 500,00 

    

15 451 0027 2073 Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins e 

Cemitérios Públicos 

  

3390 39 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 500,00 

    

15 451 0027 2073 Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins e 

Cemitérios Públicos 

  

4490 30 00 00 000     0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 50,00 

    

15 451 0027 2073 Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins e 

Cemitérios Públicos 

  

4490 39 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 50,00 

    

15 512 0029 2078 Manutenção da Iluminação Pública   

4490 30 00 00 000     0001 Material de Consumo ................................................................. R$ 100,00 

    

15 512 0029 2078 Manutenção da Iluminação Pública   

4490 39 00 00 000     0001 Outros Serviços de Terceiros PJ ................................................ R$ 100,00 

    

15 512 0029 2078 Manutenção da Iluminação Pública   

4490 52 00 00 000     0001 Equipamento e Material Permanente.......................................... R$ 300,00 

    

12 361 0013 2035 Manutenção da Educação Ensino Fundamental   

3190 11 00 00 000     0020 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ....................... R$ 45.000,00 

    

12 361 0013 2035 Manutenção da Educação Ensino Fundamental   

3191 13 00 00 000     0020 Obrigações Patronais.................................................................. R$ 28.000,00 

 TOTAL  R$ 288.923,22 



                  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 

                                                         EM 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

 

 

 

                                                                                                              PAULO SOMMER 

                                                                                                              Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ANDRESSA LILIANE ENGERS BRATZ 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 


